
        
  

                                                                               
  
 

 

CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO ÉTICA E DISCIPLINA – CAFED – 2025 
ATA ORDINÁRIA N° 2025/004 – CAFED – 2025 

Realizada em 10 de abril de 2025 
 

Às 14h00min local: Via Plataforma Zoom. ABERTURA: O senhor Klecyo Henryque Matos Barros, Vice-Presidente de 1 
Fiscalização, Ética e Disciplina, agradeceu as presenças e fez a abertura dos trabalhos. PRESENÇAS: A sessão contou 2 
com a presença dos seguintes conselheiros: Klecyo Henryque Matos Barros, Núbia Regina Coelho Sousa, Vanessa Monteles 3 
de Matos, Jedson dos Santos Ferreira, André Luís Maia Santos Silva, Jonas Aguiar Meneses e Lívia Alves Bezerra de Castro. 4 
AUSÊNCIAS: Thales Silva Ribeiro. JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA: Não houve. ASSESSORAMENTO: Assessorando os 5 
trabalhos estava o gerente de processos de fiscalização, Ramon Araujo Santos. 1° ORDEM – Distribuição de processos 6 
aos conselheiros relatores: Processos distribuídos ao conselheiro KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS: 01) 7 
Processo n° 2024/000116  Instaurado 8 
por infração ao art. 15 do DL n.º 9.295/1946, c/c com a Lei n.º 6.839/1980 e com o art. 1° da Res. CFC n.º 1.708/2023, por 9 
explorar atividades contábeis sem registro cadastral em CRC. Processos distribuídos ao conselheiro ANDRÉ LUIS MAIA 10 
SANTOS SILVA: 01) Processo n° 2025/000002  11 

 Instaurado por infração ao art. 15 do DL n.º 9.295/1946, c/c com a Lei n.º 6.839/1980 e com o art. 1° da Res. 12 
CFC n.º 1.708/2023, por explorar atividades contábeis sem registro cadastral em CRC. Processos distribuídos ao 13 
conselheiro JEDSON DOS SANTOS FERREIRA: 01) Processo n° 2025/000003  14 

 Instaurado por infração ao art. 15 do DL n.º 9.295/1946, c/c com Lei n.º 6.839/1980, e com 15 
art. 1° da Res. CFC n.º 1.708/2023, por manter organização constituída para explorar atividades privativas de contadores 16 
sem registro cadastral em CRC.  ENCERRAMENTO: Esgotada a pauta, o senhor Klecyo Henryque Matos Barros, Vice-17 
Presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina, agradeceu as presenças e assim encerrou a sessão às 15h00min. A presente 18 
ata foi redigida por mim, Ramon Araujo Santos, Gerente de Processos de Fiscalização, que a assino após sua aprovação, 19 
juntamente com o Senhor Vice-Presidente da Câmara e com os demais Conselheiros presentes.   20 




